














 
 

 

Dr. José Mario Pinheiro Pinto – Tabelião 
Av. Almirante Barroso, 139 – loja C e Grupo 903 – CEP 20031-005 
Centro – Edifício Jockey Club – Rio de Janeiro – RJ 
Tel.: 21 3553-6021 

e-mail: cartorio@24oficio.com.br  site: www.24oficio.com.br  cartorio24oficio  

TRASLADO 

LIVRO:8058 

FLS: 162 

ATO: 103                                                                                                                                                                                                                                                                         

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: FENIXX 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, na forma abaixo:  

  

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (29/04/2024), nesta 

Cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de Janeiro, na sede deste, Cartório do 24º 

Ofício de Notas, Tabelião José Mário Pinheiro Pinto, sito a Avenida Almirante Barroso, número 

139, Loja C, perante mim, JAIRA LIMA RUAS PAIVA PINTO, Substituta, compareceu como 

Outorgante: FENIXX SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,  com sede nesta cidade à Rua Flack, 

134 – Riachuelo - CEP 20.960-150, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.075.374/0001-27; que tem 

sua última alteração contratual de número 16, arquivada junto a JUCERJA em 30/10/2023, 

sob o nire: 3320658279-7, e que possui em seu quadro societário a seguir: FENIXX 

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, com sede nesta cidade à Rua Tavares 

Ferreira, 13, Rocha, CEP 20960-060 inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.060.306/0001-69; sob o 

nire: 3320720780-9; neste ato, de acordo com a 16ª alteração contratual, a empresa acima 

qualificada será representada pelo seu administrador não sócio: ANDRE FELIPE JONES 

MARTINS CAVALCANTE, nascido em 28/02/1975,  brasileiro, filiação: SILVIO AMARAL 

CAVALCANTE E MARIA SOLANGE JONES MARTINS CAVALCANTE, casado, engenheiro de 

produção, portador da carteira de identidade nº 020039587-9, expedida pelo Detran/RJ em 

15/03/2005, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.045.867-89, residente e domiciliado nesta cidade a 

Rua Retiro dos Artistas, 1504/602 – Pechincha – Cep: 22.770-103, com endereço eletrônico: 

acavalcante@fenixx.com.br e telefone de contato 21 99655-3007; a empresa através de seu 

representante identificado como o próprio por mim, em face da documentação acima aludida, do 

que dou fé, está ciente de que desta procuração farei enviar nota ao competente cartório 

distribuidor no prazo e forma da lei. Então pela Outorgante, na pessoa de seu representante, me 

foi dito que por este Público Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seu bastante 

procurador: CLAUDIO LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA, nascido em 09/01/1968, brasileiro, 

filiação: JOZIR CEZAR DE OLIVEIRA E ERIZETH MONTEIRO DE OLIVEIRA, casado, maior, 

contador, portador da carteira de identidade nº 085.307.17-1, expedida pelo Detran-RJ em 

09/10/2003, inscrito no CPF/MF nº 080.685.327-14,  residente e domiciliado nesta cidade a Av. 

Jaime Poggi, 99 - Bl. 5 - Apto. 1404 – Jacarepaguá; com endereço eletrônico: 

cmonteiro@fenixx.com.br e telefone de contato 21 99593-4392, a quem confere poderes, para 

representar a empresa Outorgante, exercendo todos e quaisquer poderes que lhes são 

conferidos junto a Sociedade Empresária FENIXX SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.075.374/0001-27, conforme a atual versão do seu contrato social, podendo 

o outorgado assinar pela outorgante, representá-lo em juízo ou fora dele, assumir ou ordenar 

despesas, praticar atos negociais, empresariais e de gestão, representá-lo em órgãos da 

Administração Pública em todos os níveis federativos, representá-lo perante todas e quaisquer 

instituições financeiras, podendo, para tanto, abrir, encerrar e movimentar contas, receber e 

passar recibo, assinar contratos bancários em geral, inclusive derivativos, emitir, endossar, 

aceitar, descontar e caucionar quaisquer títulos de créditos, realizar e resgatar aplicações 
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financeiras, bem como prestar garantias reais e fidejussórias, podendo ainda substabelecer 

procuração. Ficando ratificados os atos praticados anteriormente, ordenar despesas e realizar 

pagamentos, e todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato e à 

administração da sociedade. A presente procuração terá validade e eficácia no período de 

UM (01) ANO. LAVRADA CONFORME MINUTA APRESENTADA. Assim o disse e me pediu que 

lavrasse este instrumento, que lhe sendo lido e a tudo achado conforme, outorga, aceita e 

assina, dispensando a presença e assinatura de testemunhas, nos termos do Art. 391 da 

Consolidação das Normas da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. Certifico que pelo 

presente instrumento são devidos os emolumentos: R$ 337,10 da tabela 22 no. 2;  da tabela 22 

no. 2.1; R$ 67,42 (20% da Lei 3217/99); R$ 16,85 lei 4.664/05; R$ 16,85 lei complementar 

111/06; R$ 42,22 distribuição; R$ 20,22 Lei 6.281 Funarpen; R$ 6,74 Lei 6.370; R$ 2,59  Lei 

9873/22 - art. 11; R$ 17,19 (% ISS: 5). Eu, JAIRA LIMA RUAS PAIVA PINTO, Substituta, 

conforme Lei Federal, n° 8.935, de l8.ll.l994, conforme publicação no D.O. de 2l.ll.l994, lavrei, li, 

colhendo as assinaturas: FENIXX SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA: ANDRE FELIPE JONES 

MARTINS CAVALCANTE. TRASLADADA NA MESMA DATA. Eu, substituta a conferi, subscrevo 

assino digitalmente, em público e rasa o presente ato com meu certificado digital padrão ICP-

Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM TESTEMUNHO            DA VERDADE 
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ASSINATURAS

Código de validação: 5GHFK-KQ7BS-4WQ6W-CJD5H

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JAIRA LIMA RUAS PAIVA PINTO (CPF 073.005.607-41) em 29/04/2024 18:30

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/5GHFK-KQ7BS-4WQ6W-CJD5H
.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005767439 04.075.374/0001-27 Rua Flack 00134 Riachuelo Rio de Janeiro RJ
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO RIBEIRO LEMOS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 30/10/2023 e arquivado em 30/10/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0658279-7
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005302674 - 06/02/2023
NIRE: 33.2.0658279-7
FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 824854B3-DC13-44F7-A399-DD5D580AB8B1

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/845945-4

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

00-2023/845945-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0658279-7
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

30/10/2023 14:43:32

JUCERJA
Último arquivamento:

FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

NIRE: 33.2.0658279-7

Boleto(s): 104542935
Hash: 824854B3-DC13-44F7-A399-DD5D580AB8B1

00005302674 - 06/02/2023

0 0 - 2 0 2 3 / 8 4 5 9 4 5 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 488.00 488.00
DREI 0.00 0.00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: HUMBERTO DE PAIVA MEDEIROS

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122246986

E-mail: medeiros@mgfgroup.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 30/10/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

30/10/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
NIRE: 332.0658279-7 Protocolo: 00-2023/845945-4 Data do protocolo: 30/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 30/10/2023 SOB O NÚMERO 00005767439 e demais constantes do termo de
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__________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

16ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

FENIXX SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 04.075.374/0001-27 

NIRE nº 3320658279-7 

 

I. FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., com sede 

nesta cidade na Rua Tavares Ferreira, nº 13 – Supl Rua Gen Belford N 12, Rocha – Rio 

de Janeiro/RJ, CEP: 20.960-060, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.060.306/0001-69, neste ato representada por seu administrador ANDRÉ FELIPE 

JONES MARTINS CAVALCANTE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, natural do Rio de Janeiro, nascido em 28/02/1985, engenheiro de 

produção, inscrito no CPF sob o nº 107.045.867-89 e portador da cédula de identidade 

0200395879 expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliado na Rua Retiro dos 

Artistas 1504, apto. 602, bairro Pechincha, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22770-103 

 

ÚNICA SÓCIA da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal denominada FENIXX 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.075.374/0001-

27 e NIRE nº 3320658279-7, com sede sito à Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, à Rua Flack, nº 134, Riachuelo, CEP 20960-150, resolve na melhor forma de direito, 

realizar a 15ª alteração ao Contrato Social em conformidade com a Lei 10.406 de 10/01/2002, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

I – DO AUMENTO DE CAPITAL E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA 

I.I – DO AUMENTO DE CAPITAL 

I.I.1 - Decide, por unanimidade, em aumentar o capital social da Sociedade em 

R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), que será integralizado em moeda corrente nacional na 

presente data, correspondendo ao aumento de 5.000.000 (cinco milhões) de quotas, com valor 

nominal de R$1,00 (um real) cada uma. 
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__________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

I.I.2 – Vez a deliberação supra, mediante o arquivamento da presente, R$ 8.922.573,00 

(oito milhões, novecentos e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e três reais), totalmente 

integralizados, divididos em 8.922.573 (oito milhões novecentos e vinte e duas mil quinhentas 

e setenta e três) quotas sociais, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma.  

I.II – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA  

I.II.1 – Em virtude da deliberação supra, altera-se a Cláusula Terceira do instrumento 

contratual, que passará a viger com a seguinte nova redação:  

CLÁUSULA TERCEIRA 
O Capital Social é de R$ 8.922.573,00 (oito milhões e novecentos e vinte e dois mil e quinhentos e setenta e três reais), dividido 
em 8.922.573 (oito milhões e novecentos e vinte e dois mil e quinhentos e setenta e três) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, já totalmente integralizadas em bens e direitos (artigos 997, III c.c. 1.054 do Código Civil), divididos da 
seguinte forma: 

NOME DO SÓCIO %  QUOTA VALOR 

FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 100% 8.922.573 R$8.922.573,00 

TOTAL 100% 8.922.573 R$8.922.573,00 

 

II - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

II.I - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do instrumento originário não 

atingidas pela presente alteração contratual, ficando aqui, ratificadas. O Sócio tendo em vista 

as alterações realizadas, consolida as Cláusulas do Contrato Social, passando a vigorar com a 

redação constante abaixo: 

 
CONTRATO SOCIAL 

FENIXX SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

NIRE nº 3320658279-7 

CNPJ/MF Nº 04.075.374/0001-27 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade Empresária Unipessoal gira sob a denominação social de FENIXX SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA., com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, sito à Rua Flack, nº 134, Riachuelo, CEP 20960-150, sendo indeterminado o seu prazo 

de duração, podendo abrir, manter ou extinguir filiais ou escritórios no País ou no Exterior.  
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__________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Objetivo social será a:  

1. 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais; 

2. 33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 

geral não especificados anteriormente; 

3. 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

4. 43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 

5. 53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional; 

6. 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica; 

7. 77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

operador; 

8. 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

9. 78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

10. 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 

11. 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

12. 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

13. 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

14. 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

15. 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão de obra; 

16. 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

17. 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 

18. 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;  

19. 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 

não especificadas anteriormente; e  

20. 0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificas anteriormente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social é de R$ 8.922.573,00 (oito milhões e novecentos e vinte e dois mil e quinhentos 

e setenta e três reais), dividido em 8.922.573 (oito milhões e novecentos e vinte e dois mil e 

quinhentos e setenta e três) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
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__________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

totalmente integralizadas em bens e direitos (artigos 997, III c.c. 1.054 do Código Civil), 

divididos da seguinte forma: 

NOME DO SÓCIO %  
N° DE 

QUOTAS 
VALOR 

FENIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 

VALORES LTDA 
100% 8.922.573 R$ 8.922.573,00 

TOTAL 100% 8.922.573 R$ 8.922.573,00 

 

CLÁUSULA QUARTA 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, conforme o disposto no Artigo 

1052 da Lei 10460/2002.  

 

 
CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade técnica pela prestação de serviços de consultoria e assessoria administrativa 

será do sócio FLÁVIO VALVERDE AGUIAR, inscrito no CRA-RJ sob o nº 20.23034-6.  

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
A Sociedade será representada ativa e passivamente pelo não sócio ANDRÉ FELIPE 

JONES MARTINS CAVALCANTE, já devidamente qualificado, em juízo ou fora dele, 

usando da denominação social, inclusive com poderes para abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias, emitir, assinar, endossar, aceitar, avalizar e protestar cheques, notas promissórias, 

duplicatas, triplicatas, letras de câmbio e outros títulos de crédito para desconto, depósito, 

cobrança, caução em garantia; assinar contratos de modo geral e outros documentos públicos 

e/ou particulares que criem, modifiquem ou venham a extinguir direitos ou obrigações para a 

Sociedade, ou que exonerem terceiros de responsabilidade para com todos e quaisquer outros 

procedimentos e atos necessários ao bom andamento da Sociedade.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É expressamente vedado ao administrador usar da 

denominação social em negócios estranhos à finalidade da Empresa, tais como avais, fianças e 

outras garantias em benefício próprio ou de terceiros, sendo considerados nulos tais atos e 

importando ainda, na responsabilidade civil e criminal daquele que o tenha praticado.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Todas as decisões sociais, inclusive as que tratarem 

sobre compra de ativos ou venda de passivos, ou as que tratarem da alteração da administração, 

serão sempre tomadas pelos votos da maioria, ou seja, aqueles que representarem mais de 50% 

(cinquenta por cento) do Capital Social, sendo que cada quota dá direito a um voto.  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Mensalmente a título de “Pro-Labore” os sócios que efetivamente exercerem cargos na 

Sociedade, poderão realizar retirada, de comum acordo entre os dirigentes, desde que 

obedecidas as determinações legais vigentes.  

 
 

CLÁUSULA OITAVA 
Nenhuma quota poderá ser transferida a qualquer pessoa, sem o consentimento expresso e por 

escrito da maioria dos quotistas, que terá preferência sobre qualquer estranho, no caso de 

igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA NONA 
Anualmente, em 31 de dezembro de cada ano, será levantado um Balanço Patrimonial, com a 

apuração dos lucros ou prejuízos, os quais serão distribuídos entre os sócios na proporção de 

suas respectivas quotas.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, devendo ser nomeado liquidante 

um, dos sócios.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
As alterações contratuais de qualquer espécie (com exceção de admissão e retirada de sócios), 

inclusive relativas ao aumento do Capital Social, transformação do tipo jurídico da Sociedade, 

nomeação e substituição de gerentes, mudança de endereço e outras, poderão ser decididas 

pela vontade do sócio ou sócios que representem ¾ do Capital Social, nos casos previstos nos 

incisos V e VI do Art. 1071 da Lei 10406/2002 e pela maioria do Capital Social os demais casos 

previstos no inciso III do Art. 1076 da Lei 10406/2002.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
No que este Contrato for omisso ou incompleto, prevalecerão as normas constantes no artigo 

1053, parágrafo único da Lei 10406/2002, bem como as demais disposições legais aplicáveis às 

Sociedades Limitadas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 

O administrador não sócio ANDRÉ FELIPE JONES MARTINS CAVALCANTE, 

declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra 

as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

O foro da Sociedade é da Cidade do Rio de Janeiro, que será competente para dirimir quaisquer 

questões decorrentes do presente mandato, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, obrigam-se os sócios a cumprir 

fielmente este Contrato por si, seus herdeiros e sucessores, que é lavrado em única via, 

juntamente com duas testemunhas abaixo, declaradamente maiores e capazes.  

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2023. 

 

 
___________________________________ 

FENIXX SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

(Sócio) 
 
 

__________________________________ 
ANDRÉ FELIPE JONES MARTINS 

CAVALCANTE 
Administrador Não Sócio 

 
 

 
Visto do Advogado:  
 

HUMBERTO DE PAIVA MEDEIROS (OAB/RJ 203.155) 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
Nome:         Nome:  
CPF:         CPF:  

ALESSA A. DA C. PEREIRA FARIA

155.857.317-85

DIOGO RODRIGUES PINTO

099.021.577-69

ANDRE FELIPE JONES 

MARTINS 

CAVALCANTE:107045

86789

Assinado de forma digital 

por ANDRE FELIPE JONES 

MARTINS 

CAVALCANTE:10704586789

ANDRE FELIPE JONES 

MARTINS 

CAVALCANTE:10704586789

Assinado de forma digital 

por ANDRE FELIPE JONES 

MARTINS 

CAVALCANTE:10704586789

HUMBERTO DE PAIVA 

MEDEIROS:0844249378

6

Assinado de forma digital 

por HUMBERTO DE PAIVA 

MEDEIROS:08442493786
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA FENIXX SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, NIRE 33.2.0658279-7, 

PROTOCOLO 00-2023/845945-4, ARQUIVADO EM 30/10/2023, SOB O NÚMERO (S) 

00005767439, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

084.424.937-86 HUMBERTO DE PAIVA MEDEIROS

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

30 de outubro de 2023.
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